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CNTM QUESTIONA NO
STF AS HOMOLOGAÇÕES 

NAS EMPRESAS
Em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI), perante o Supremo Tribunal Federal, 
a Confederação Nacional dos Trabalhadores 
Metalúrgicos (CNTM) questionou as homolo-
gações das rescisões de contratos de trabalho 
feitas nas empresas. Inclusive o ministro Edson 
Fachin, relator da ADIN da CNTM, já solicitou 
o encaminhamento da mesma para o pleno 
do STF pedindo urgência na matéria, pela 
relevância da questão. 

“Queremos sensibilizar os ministros do Su-
premo sobre a importância das homologações 

nos sindicatos para a classe trabalhadora, 
com a correta assistência na conferência das 
verbas indenizatórias devidas pelas empresas 
e nos demais direitos”, diz Miguel Torres, 
presidente da CNTM, da Força Sindical e do 
Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo e 
Mogi das Cruzes.

Ocorre que há maus patrões que usam a 
reforma trabalhista, pressionando para que 
as homologações sejam feitas nas próprias 
empresas, para desproteger os trabalhadores 
no momento em que eles mais necessitam 

do apoio e da orientação dos sin-
dicatos. O STF, como tem sido em 
inúmeras outras maté-
rias de amplo alcan-
ce social, também 
terá com certeza o 
mesmo bom senso 
neste importante jul-
gamento. 
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STF 
 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.142 (1216) 

ORIGEM: 6142 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

PROCED. :DISTRITO FEDERAL 
RELATOR :MIN. EDSON FACHIN 
REQTE.(S) :CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES METALURGICOS  

ADV.(A/S) :CARLOS GONCALVES JUNIOR (173287/MG, 

149994/RJ, 183311/SP) E OUTRO (A/S) 

INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPUBLICA 

PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIAO 

INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL 

PROC.(A/S)(ES) :ADVOGADO-GERAL DA UNIAO 

DESPACHO: Trata-se de acao direta proposta pela Confederacao Nacional dos Trabalhadores Metalurgicos em 

que se requer a declaracao de inconstitucionalidade dos artigos 477-A e 855-B, caput e § 2o, da CLT, incluidos 

pela lei 13.467/2017. Os dispositivos impugnados tem o seguinte teor: “Art. 477-A. As dispensas imotivadas 

individuais, plurimas ou coletivas equiparam-se para todos os fins, nao havendo necessidade de autorizacao 

previa de entidade sindical ou de celebracao de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho para sua 

efetivacao. (Incluido pela Lei no 13.467, de 2017)”. “Art. 855-B. O processo de homologacao de acordo 

extrajudicial terá inicio por peticao conjunta, sendo obrigatoria a representacao das partes por advogado. § 2o. 

Faculta-se ao trabalhador ser assistido pelo advogado do sindicato de sua categoria. (Incluido pela Lei no 

13.467, de 2017)” O requerente afirma que a Lei, ao afastar os sindicatos das rescisões de contratos de trabalho 

e das homologacoes de acordos extrajudiciais, abalam a tutela e a protecao das relacoes de trabalho. Aponta-se 

violacao aos artigos 1o, IV; 6o; 7o; 170; 193; 203, III e 225, todos da Constituicao da Republica. Requer, em 

sede de liminar, a suspensao da lei, alegando, para tanto, que sua permanencia no ordenamento juridico traz 

“prejuizos sociais enormes e se perfazem todos os dias, com empresas realizando transações individuais 

extrajudiciais, que, na pratica, implicam em renuncia a direitos pelos trabalhadores e prejuizos no FGTS e INSS” 

(eDOC 1). E, em sintese, o relatorio. As alegacoes trazidas pela requerente em seu pedido de liminar são 

relevantes e apresentam especial significado para a ordem social e juridica, por essa razao, adoto, nos termos 

da Lei 9.868/99, o rito previsto em seu art. 12. Ante o exposto, requisitem-se as informacoes no prazo de dez 

dias. Requisitem-se informacoes a Camara dos Deputados, ao Senado Federal e a Presidencia da Republica, no 

prazo de 10 (dez) dias e, apos, colham-se as manifestacoes do Advogado-Geral da Uniao e do Procurador- 

Geral da Republica, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias.  

Publique-se. Intime-se. 
Brasilia, 11 de setembro de 2019. 
Ministro EDSON FACHIN 
Relator 
Documento assinado digitalmente 
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ALSTOM 
Diretor Érlon e 
assistente

CARTEC 
Diretor

Maurício Forte

CIAMET 
Diretor Nelson

ELETROFORMA 
Diretor Mala e 
assistente

GM 
Diretor
David Martins

DASOL 
Diretor

David Martins 
e assistente

GUERREIRO 
VIANA 

Diretor Biro

DECA 
Diretor 
Ceará

JANGADA 
Diretor 

Bombeirinho

ASSEMBLEIAS NAS FÁBRICAS DE 
SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES
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JET ESQUAD 
Diretor Nivaldo

LUMINI 
Diretor Teco e 

assistente

MEKAL 
Diretor Lourival e 
assistente

SPORT 
BRINDES 
Diretor Ninja

TEKCAB 
Diretor Érlon e 
assistente

MRSUL 
Diretor

David Martins

UNIXTRON 
Diretor Érlon

NAKAHARA 
NAKABARA 

Diretor Sales e 
assistente

ASSEMBLEIAS NAS FÁBRICAS DE 
SÃO PAULO E MOGI DAS CRUZES

NENHUM 
DIREITO 
A MENOS!
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OUTRAS MOBILIZAÇÕES

metalurgicossp @metalurgicossp/SindicatoMetalurgicosSP

SIGA O SEU SINDICATO NAS REDES

SINDICALIZE-SE!
A CONQUISTA É MAIOR QUANDO LUTAMOS JUNTOS

FIQUE SÓCIO(A)

BRASSINTER 
Assistentes do 
diretor Carlão

ROMEU 
Assistente do 
diretor Maloca

CASTEL  
Assistente da 
diretora Alsira

SCORPIOS 
Assistente 
o diretor
Rodrigo de Morais

ELBRUS 
Assistente da 
diretora Alsira

OUTUBRO 
ROSA /  
NOVEMBRO 
AZUL 
Diretora Alsira, 
na UGT

PROJETO 
MAIS LIVROS  

Diretora 
Leninha - na 

Stamptec, 
empresa do 

setor de ação 
sindical do 

diretor Jesus

PROLUMI 
Assistente da 
diretora Alsira

NENHUM 
DIREITO A 

MENOS!


